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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DA MESA N202 

De 05 de abril de 1979 

CRIA A "GALERIA DOS VEREADORES" 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO -
GONÇALVES. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso 
dái-atribuiçges e tendo em vista a deliberação do plenário, resolve -
baixar a seguinte 

RESOLUÇÃO  • 	Art. 1g - Fica criada a "GALERIA DOS VEREADORES" da Câ 
mora Municipal de Bento Gonçalves. 

Ar(.. 22 - A Galeria será constituída de uma foto cole-
tiva de todos os Vereadores, eleitos para e período Legislativo, no ta 
manho de 50 por 60 cm, padronizadamente emoldurada. 

Art. 32 - Os quadros constantes da Galeria, ficarão ex 

postos no "hall" de entrada da sede do Poder Legislativo. 

Art. 42 - Na parte inferior do quadro, serão relaciona 

dos os nomes dos Vereadores eleitas na legislatura e constantes da fo-

to, com os dizeres relativos ao período da legislatura. 

Art. 52 - O quadro de cada legislatura será inaugurado 

no inicio de cada novo período Legislativo, em solenidade organizada - 

• 
pela Mesa, após a posse. 

Art. 62 - A atual Mesa, providenciará na confecção do 
quadro relativo a presente Legislatura. 

Art. 72 - Esta Resolução, revogadas as disposições em 
contrário, entrará em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, aos 05 dias do mês 

de abril de mil e novecentos e setenta e n 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DA MESA NO2 

De 05 de abril de 1979 

CRIA A "GALERIA DOS VEREADORES" 
DA CIVARA MUNICUAL DE BENTO - 
GONÇALVES. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso 
das atribuiçges e tendo em vista a deliberação do plenário, resolve - 
baixar a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art. 12 - Fica criada a "GALERIA DOS VEREADORES" da Câ 
mara Municipal de ,unto Gonçalves. 

22 - A Galeria será constituída de uma foto cole-
tiva de todos os Vereadores, eleitos para o período Legislativo, no ta 

manha de 50 por 60 cm, padronizadamente emoldurada, 

Art. 32 - Os quadros constantes da Galeria, ficarão ex 

postos no "hall" de entrada da sede do Poder Legislativo. 
Art. 42 - Na parte inferior do quadro, serão relaciona 

dos os nomes dos Vereadores eleitos na legislatura e constantes da fo-

to, com os dizeres relativos ao período da legislatura. 

Art. 5Q - O quadro de cada legislatura será inaugurado 

no início de cada novo período Legislativa, em solenidade organizada - 

• 
pela Mesa, após a posse. 

Art. 62 - A atual Mesa, providenciará na confecção do 

quadro relativo a presente Legislatura. 

Art. 72 - Esta Resolução, revogadas as disposiçges em 

contrário, entrará em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, aos 05 dias do mie 

de abril de mil e novecentos e setenta e nve.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETL DE RE:SOLUÇO DA MESA N1102 

De 05 do abril de 1979 

CRIA A °GALERIA DOS VEREADORES" 

DA CAMARA MUNICLAL DE BENTO . 

GONÇALVES. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, nu uso 

das etriuuiçUs e tendo em vista e deliberação do plenário* resolve - 

usixar a s, ,Llít;i„ 

'i'!Es 14.1.1.02 
Art• 12  - Fica criado e °GALEiUA 	n.- ORES" de Cel 

more Municipal dL unto Gonçalves. 

22 4- A Galeria será constituída de uma foto cols. 

tive de todos os Vereadores* eleitos cera O período Legislativo*  no te 

menho de 50 por 60 cm *  padronizademente emoldurda. 

Art. 32 - Os quadros constantes da Galeria *  ficara° • 
postos no "hall" de entrada de sede do Poder Legislativo. 

Art. 41 • Na parte inferior do quadro* serão relaciona 

doe os nomes doe Vereadores eleitos na legislatura e constantes de fo- 

to* com os dizeres relativos ao período da logislatures 

Art. 52 . O quadro de cada legislatura será inaugurado 

no inicio de cada novo período Legislativo, em solenidode organizada . 

• 
pela masa após a posse. 

Art. 62 - A atuei Mesa, providenciará na confecçeo do 

quadro relativo a presente Legislatura. 

Art. 72  .• Este Resolução*  revogadas no dispeeigUe em 

contrário* entrará em vigor na data de sua promulgaçgos 

SALA DAS SESSUES FERNANDO FERRARI, aos 05 dias do mis 

de abril de mil e novecentos e *atenta e 

2e.Seersteírja 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

P;d4Jelu DC ia:ALUO:ti DA MESA NOW 

JO09 do abrIl de 1979 

CRIA A *GALERIA DOS VERCADORES* 
DA CAIARA MUNGI AL DC DENTO . 
CONÇALKS* 

A MejA DA CAMARA MUNICIPAL 0E; UNTO CONÇ:A.vc5, nu uso 
das atribuiçame a tenda em vista a dollberagio da nUnirio, resolvo - 

• Art. I* . rica criada a "GALIA 	da C 
mora 	' dr, unto Gonçalw,s, 

, r11, 20  - A Caloria eer conotitulda da urna ? te eamom 
tive de todos ou ',IlreadOrooll eleitas paro o período LagislatlVa9 no ta 
taenho de SU por 6ü cm, padroniradamonta emoldurada* 

Art. 3* . Os quadros constantes da Galaria, flosirl'o ta 
~atoo no *hen* do antreda de sedo do Poder Logiolativo* 

hrt, 4* . No parta interior do  quadro, saro rolaaiona 
Ose es asse. doa Vereadores eleitas na legislatura e constante* da te.. 

oom os dizimas ralatlVda ao portado de legislatura* 
Art. 5* • O quadro da dada legislatura ser loadeured0 

00 loteio da cada nava portado Leglalativa, em oolsnidado org*Olsada 

• 
pala mesa, após ift 

Ari. $e . A atual Isaac  providenciarg na conreogío de 
quadra 'eletivo a premente,  Laglolaturs* 

Art. 74 w Lota Reselugio, ~goda* as dispas/0as dm 
000trírlop ontrarã eis vigas na doto de sua aremulgagio* 

SALA DAS SESSUES FUMANDO MUAR11  aos OS dias da mie 
da abril do mil a novoadoted e setenta 

MOD. CM  - 09 - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO N2 02 

De 05 de abril de 1979 

CRIA A "GALERIA DOS VEREA-

DORES" DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 
no uso di6 atribuições e tendo em vista a deliberação do plenário 
resolve baixar a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art. 1Q - Fica criada a "GALERIA DOS VEREADORES" 

da Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Art. 22 - A Galeria será constituída de uma fo-

to coletiva de todos os Vereadores, eleitos para o período Legislati 

vo, no tamanho de 50 por 60 cm, padronizadamente emoldurada. 

Art. 32 - Os quadros constantes da Galeria, fi-
cerco expostos no "hal!" de entrada da sede de Poder Legislativo. 

Art. 42 - Na parte inferior do quadro, serão re 

lecionados os nomes dos Vereadores eleitos na legislatura e constan-

tes da foto, com os dizeres relativos ao período da legislatura. 

Art. 52 - O quadro de cada legislatura será 	- 

inaugurado no início de cada novo período Legislativo, em solenidade 

organizada pela Mesa, após a posse. 

Art. 6Q - A atual Mesa, providenciará na confec 

ção do quadro relativo a presente Legislatura. 

Art. 72 - Esta Resolução, revogadas as disposi-

ções em contrario, entrará em vigor na data de sua promulgação. 
SALA DAS SESS5ES FERNANDO FERRARI, aos 05 dias 

do mis de abril de mil e novecentos e sete 	nove. 

MOD. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO N2 02 

De 05 de abril de 1979 

• 
A 

no uso das atribuiçges 

CRIA A "GALERIA DOS VEREA-

DORES" DA CAMARA MUNICIPAL 
DE DENTO GONÇALVES. 

MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

e tendo em vista a deliberação do plenário , 
resolve baixar a seguinte 

• 

LULU-2222 
Art. lg - Fico criada a "GALERIA DOS VEREADORES" 

da Câmara Municipal de Dento Gonçalves. 

fa.t. 2Q - A Galeria será constituída de uma fo-

to coletiva de todos os Vereadores, eleitos para o período Logislati 

vo, no tamanho de 50 por 60 cm, padronizadamento emoldurada. 

Art. 3Q  . Os quadros constantes da Galeria, fi-

cargu expostos no "hal]." de entrada da sede do Podar Legislativo. 

Art. 4Q  - Na parte inferior do quadro, serão re 

lecionados os nomes dos Vereadores eleitos nu legislatura e constan-

tes da foto, com os dizeres relativos ao perlado da legislatura. 

Art. 5Q  . O quadro de cada legislatura será 

inaugurado no início de cada novo parlada Legislativo, em solenidade 

organizada pela Mesa, após a posse. 

Art. 6Q - A atual Mesa, providenciará na confec 

ção do quadro relativo a presente Legislatura. 

Art. 72 - Esta Resolução, revogadas as dieposi-

çdes em contrário, entrará em vigor na data de sua promulgaçgo. 

SALA DAS SESSUES FERNANDO FERRARI, aos 05 dias 

do mês de abril do mil e novecentos e e 	ta e nove. 

1'5.0D. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RCSOLUÇÃO 141 02 

De 0, de abe 1 de f77 

	

CRIA A 	E.CRIA DOS URU. 

POR á DA CAmAnA MUNICVAL 
DC CNTO GneçALVES• 

A MESA DA aMARA 
	

ICIPAL. DE UNTO GONÇALVCS 

no MIO doe atr Lua isAle e tende em viste e deltbere o. do olenérte 

~Ivo Ou xar e nego/ate 

Artik. 1# * noa e te 	"CA IA DOS VMADOlges 
de Cerro atolo* de Bento Gonçalves. 

Att. 2t .., A Celetto eal r constituída de ume re. 
to 00iet 	de todos ee Vereadores. *boatos para o período Legisiatjk 
vo, no taaae nbo de >0 pot 60 oma pedronizedeoento emoldurada. 

Art. 311 4. 0* quetroe ocnatentse de Calorim. ft. 

too no "holt° de entrada de cede do Poder Legislativo* 
Arte  40 * Ne parte inferior do quite, s*1a ta 

uu nomue doe Vereaderes eleita nc legislatura e eanotoOm 

tens de tutu, 

	

	ou dizeres reletivue uo períoce 	leglaletees* 
Atte 5Q - O quadra de G C leal leture geral . 

inauGt r...do no Início• de seda novo período Leuialotivo, eM solenidade 
orguntrd Pu14 mima, opóta * posso. 

Arte  69 • A 'atual M* o, prar idenotari n e a enfim 
0;0 dO quadro rexiea l o a presente Legislatura* 

Art. 711 . Lote Resolução. revugaLas se dteneol 
ttóriu. antrarã em V40t na data de sun prenulgogie. 

SALA DAS SESSnCS El:MANDO FERRAR  I, aos 03 dias 
abril de mil e ~entoe e earaat 	r  ae nove. 

MOD. CM - 01 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 

Fls. n.° 

O 
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